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PATROCiNIO
UNIÃO E TRABALHO

Prefeitura Municipal de Patrocínio
Estado de Minas Gerais

PORTARIA N° 11.63212018 ~

REINTEGRA SERVIDORA.

o Prefeito Municipal de Patrocínio-MO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO, a decisão do Egrégio Tribunal de Justiça de Minas
Oerais nos autos n° 0022817-48.2014.13.0481.

Ar!. 10 - Reintegra, definitivamente, a servidora MARLENA DE MELO
SOUZA, no cargo de provimento efetivo de Professor PI, Nível VIII, Padrão OI. a
partir de 20.06.2018.

Ar!. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Patrocínio-MO, 20 de junho de 2018.
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